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ESTADO DE SERGI PE
NurutcÍpIo DE PACATU BA

PRocu RADoRIA GERAL Do NuruIcÍpto
Requerente: CPL
Assunto: Contratação de Bandas Musicais
Parecer no 02912023

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apÍesentaÍ paÍeceÍ

juridico acerca da possibitidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

akavés do processo de Inexigibilidade de na O12J2023, que tem como finalidade à

contratação da empresa IN COMUNICAÇÃO PRODUÇÃO E SER!'IÇOS LTDA, para

realização de shows artisticos da BANDA CARTA DE TARÔ, no CARNAVAL DOS

POVOADOS ESTIVA DO RAPOSO E TIGRE, NOS DIAS 19 e 20l02l2023,nospovoados

ESTTVA DO RAPOSO E TIGRE, no Municipio de Pacatuba, de acordo com o art. 25, III,

da Lei na 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

E o rclatóio, passamos a opinat

Lricialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do art. 25,III da Lei na 8.666/93 de 2l de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de ücitação quando foi inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, la

aerbis:

"Dó'se à inexigibilidaile de licitação quanito for inztiáoer a competição. o eonceito

de inuiabilidade de corrpetição ndo foi erplicitado pela lei, Íetuatando intmcionar

atnplitutle ile abrangàrcia, Toilas as situações que caractetizam a inoiabilidaile de

competição poilun propiciar a ausbrcia ile licitaçõo e a eonbatação direta. A lei
remete à aerificação dss ciranstâncias rte Íato, rcconhecmdo implicitammte a
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impossibiliilade de eleflco exausti0o e adotado apioisticünente".

O dispositivo legal supÍamencionado dispõe:

"Art. 25 - É ineigíoel a licitação quatulo houoer inoiabilidade ile competição, em

especial:

III - para contÍatação de

afiaoés de EMPRESÁruIO EKCLUSM, ilesde qrc consagrado pela citica

especializada ou pela opiniõo p,ública. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e tecnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuÍos contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu ffabalho e seu níoel de conhecimmto permitem à Administração considerar,

de início, que estes poderõo, ile forma adequada, satisfazer plenammte aos

objetioos do contrato. Há que ser, paÍa torrto, profissional ot emptesa bem

atceiliilos, oedores de bom coaceito ra área ptofissional, de forma qae suas

ctedenciais tranqüilizem o gestor Vúblico quanto à capacitação pata desempmhar

tal tarefa". Lntõnio Roque Citadini. iry Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. Pá9.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto tÍÍrnsÍevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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",,,,,,,são singulaÍes toilas as Woil ções intelechti.is, Íealizadas isolada ou

corrjurtafiente, por equipe, sempre que o fiabalho a set produziilo se defina pela

marca pessoal (ot coletioa) exprcssada ett características cimtífieas, téoicas ot

artísficas". (Licitação, 1ê ed. 2s tiragem, São Rl

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal justen Filho:

"Por isso quando a conbatução mooloer semiços téoticos cimtíficos,

especializados (especiahnmte ilaEteles iailicailos no art. 13), poileú fazer-se

direternente, independmtemmte ile ptoceilimmto formal licitatóio" (Matçal JusIen

Filho, obra citada, pá9.26§.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram pÍeenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍomrações e documentação apresentadas são de inteira Íesponsabilidade dos

administradores públicos.
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NO MAIS. OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEJAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES. IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICÍPIOS.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibüdade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penaf em caso de

malJclsêCãe-dêJcrba-públisa, decorrentes de improbidade administrativa, a Partir da

Lein.' 8.429192, com a edição da Lei de responsabüdade Fiscal, complementada pela Lei

n.'10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os principios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoiia maniÍesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 07 de fevereiro de 2023.

ALLANA DE OLIVEIRA MELO

OAB/SE 12 363
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